
 

 

São Paulo, 15 de junho de 2020. 
 
 
 
 
Ofício GCRMC nº 599/2020 
TC-004646.989.18-6 
 
 
 
Senhor Prefeito 
 
 
 

Comunico a Vossa Excelência que a E. Segunda Câmara desta 

Corte emitiu Parecer Favorável à aprovação das contas do exercício de 2018, 

da Prefeitura Municipal de São Roque, processo TC-004646.989.18-6, com 

recomendações indicadas no voto, evento 147, nos seguintes termos: 1) 

aprimore o funcionamento do Sistema de Controle Interno; 2) adote medidas 

eficazes para melhorar os Índices de Eficiência da Gestão Municipal – IEG-M; 

3) institua controle sobre os precatórios dos créditos a receber; 4) promova a 

readequação dos cargos comissionados, observando as disposições contidas 

no artigo 37, inciso V, da Constituição Federal; 5) incremente o número de 

vagas no ensino infantil (creche) de modo a atender a demanda local; 6) corrija 

as impropriedades apontadas no tocante às áreas do Ensino e da Saúde, 

garantindo a qualidade dos serviços prestados à população; 7) dê atendimento 

à Lei Orgânica, às Instruções e às recomendações desta Corte. 

 

Apresento a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração. 

 
 
 
 

RENATO MARTINS COSTA 
Conselheiro-Presidente 

Segunda Câmara 
 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES 
Prefeito do Município de São Roque                            
SÃO ROQUE – SP 
mds 
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